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Gestão Empresarial

Tudo o que existe dentro da realidade tem um funda-
mento arquetípico. Os arquétipos são energias vivas, inteli-
gentes e conscientes, e como já foi dito, não há nada de novo 
em baixo do sol. Porém, entender como funcionam os arqué-
tipos é de uma importância extrema, pois é possível, desta 
maneira, estarmos mais preparados, abertos e acessíveis para 
tirarmos o melhor que a vida pode nos oferecer.

Portanto, como visto, quem faz de fato as mudanças 
acontecerem nas empresas são as pessoas que as compõem. 
Respeitando as culturas, os valores, as biografias e os contextos 
próprios, analisando suas tendências, as pessoas poderão 
encontrar, em si mesmos, e logo, dentro das organizações, os 
recursos e as condições necessárias às mudanças, descobrindo 
novos caminhos de transformação e evolução na construção 
de um futuro melhor para todos.

A metodologia antroposófica pressupõe um trabalho 
com processos contínuos de desenvolvimento integrado, 
elaborados a partir da realidade de cada cliente, o que traz 
benefícios por longos períodos, garantindo a auto-sustentação 
de um clima de mudanças contínuas a partir da cultura e dos 
valores da própria empresa, independentemente de apoio 
externo. Esta abordagem se propõe caminhar junto com os 
clientes na realização desse processo, apoiando, incentivando 
e mostrando alternativas com base numa visão atualizada da 
empresa, focada em resultados, tendo como pano de fundo a 
economia globalizada e todos os seus efeitos. 

As empresas que tem trabalhado com essa abordagem 
apresentam melhores resultados operacionais e tornam-se 
mais qualificadas para enfrentar a competição. Identificam 
claramente seus objetivos, as políticas e os padrões de ação 
para o futuro. Fazem mudanças em seus processos de forma 
humana e consolidam novos paradigmas de gestão, baseados 
nisso. Desenvolvem a qualidade total tendo em vista a 
qualidade das pessoas. Voltam-se inteiramente para as neces-
sidades e os desejos dos clientes. Integram-se melhor com o 
meio ambiente e com a comunidade a que pertencem, num 
processo de incentivo à cidadania e à empatia.

São transparentes nas informações e nas comunicações 
horizontais e verticais, internas e externas, tornando-se mais 
ágeis e melhorando sua imagem. Conseguem a sinergia entre os 
colaboradores, que se tornam mais conscientes e comprome-
tidos com a empresa, integrando os objetivos organizacionais 
aos individuais. Desenvolvendo, por conta disso, processos 
decisórios baseados na participação e na delegação consciente 
de responsabilidades, abrindo uma rede de ação e reação.

Aumentam, naturalmente, o respeito humano e profis-
sional, eliminando as fronteiras internas e externas, e passam 
a trabalhar os conflitos sob forma de confrontação positiva, 
caminhando rumo ao espírito da cooperação. Identificam-se 
com a inovação permanente e adotam atitudes de ousadia e 
criatividade. Criam estruturas organizacionais enxutas, flexíveis 
e orgânicas que reagem rapidamente aos impulsos do mundo 
externo. E, por fim, consolidam procedimentos de gover-
nança corporativa consistentes com sua realidade, seu estágio 
de maturidade e sua visão de futuro, colhendo frutos mais 
honestos, porque fazem o bem a todos e, portanto, tornam-se 
mais felizes.

Cada vez mais as organizações se parecem com seres 
humanos em todos os seus aspectos. No entanto, esse tipo de 
pensamento em que as empresas são mais entidades coletivas 
formadas por pessoas, onde o trabalho funciona de forma 
orgânica e fluída, e não exatamente como uma organização 
estática e limitada, não é novo. Mas, a percepção que temos 
dessas transformações ligadas com as mudanças e o avanço 
da ciência e o resultado de suas evoluções, é uma conexão de 
pensamento nova.

Dessa forma, percebemos que tudo está interligado. Um 
puxa o outro, uma nova descoberta abre caminhos para muitas 
outras, e assim compreendemos que não é possível “puxar 
um fio, sem mexer com o novelo todo” - que é exatamente o 
que nos orienta o Prefácio da quarta edição do livro O Espírito 
Transformador de Jair Moggi & Daniel Burkhard.

Na visão antroposófica as organizações são entidades 
coletivas formadas por grupos e pessoas que têm com as 
entidades coletivas que as abrigam uma relação ontológica, 
existencial, sutil e inseparável. Portanto, ao intervirmos com 
essas pessoas e esses grupos, acabamos interferindo nas 
entidades como um todo, já que os primeiros são co-criadores 
dessas entidades o qual fazem parte. Logo, ao mexermos com 
um indivíduo, consequentemente mexemos com a organi-
zação, e vice-versa.

As empresas, como entidades maiores oriundas de 
ações humanas em qualquer nível organizacional, do presi-
dente ao operacional, repetem, no mercado em que atuam 
e na sociedade em geral, as virtudes e as não-virtudes das 
pessoas que as compõem. Como exemplo, valores, comporta-
mento, espírito e medidas de inovação, além de questões mais 
profundas de caráter como: ética, inteligência, agilidade, flexi-
bilidades, comunicação, velocidade, coragem, ousadia, criati-
vidade, dentre outros aspectos.

Assim como as pessoas, as empresas também têm um 
ciclo de vida, com suas crises nas etapas de concepção, nasci-
mento, desenvolvimento, crescimento e morte. A diferença 
básica é que o ser humano tem uma finitude física e a empresa 
em seu fundamento não, já que ela é fruto do mundo das ideias, 
podendo transcender através de outras pessoas e permanecer 
no tempo se os problemas ligados à sua essência forem tratados 
com sabedoria e repassados adequadamente.

Na essência, as organizações são as pessoas que nela 
trabalham, o resto são prédios, máquinas, sistemas, processos 
que além de constituírem fisicamente e materialmente a 
organização, apodrecem e se desatualizam constantemente 
com o passar do tempo. No momento em que essa verdade 
é assumida, muda-se completamente a abordagem ao tratar 
dos problemas de uma organização, já que não se lida mais 
com um organismo único, frio, apático, efêmero e distante da 
realidade e das pessoas.

Ao olharmos as empresas com base em conceitos 
arquétipos, aplicáveis a qualquer tipo de organização empre-
sarial, verifica-se que estes conceitos tem a vantagem de serem 
percebidos de imediato pelas pessoas em qualquer nível da 
organização, uma vez que são conceitos de essência oriundos 
de sabedoria eterna, e não de modismos que mudam ao 
sabor dos ventos e das estações e que padecem dentro dessas 
pessoas e continuam através dos seus atos.

As organizações são as pessoas que as compõem
PROCESSOS DE MUDANÇA
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Para concluir a liquidação, abre-se no Passivo, contas 
intituladas ‘Conta Corrente dos Sócios’, que serão credi-
tadas pelos lançamentos de transferência do Patrimônio 
Líquido, que será extinto proporcionalmente à partici-
pação de cada sócio. Em seguida, os sócios recebem o 
correspondente ao saldo de suas contas-correntes, liqui-
dando-se, assim, o Ativo e o Passivo.

Na prática, a liquidação de todos os elementos do 
ativo é quase que impossível, principalmente no que se 
refere aos ativos não-monetários. Assim sendo, os bens 
e direitos não convertidos em dinheiro poderão ser 
partilhados entre os sócios, evitando-se, desta maneira, 
a procrastinação do processo final de dissolução.

Pagamento aos sócios por meio de bens

A entrega de bens aos sócios em pagamento 
dos seus haveres é prática comum na dissolução de 
sociedade. Neste caso, a legislação fiscal permite que os 
bens do Ativo da pessoa jurídica, entregues aos sócios 
a título de devolução de sua participação no capital, 
sejam avaliados pelo valor contábil ou de mercado.

Se for adotado o valor de mercado, a diferença a 
mais entre este e o valor contábil será considerada 
ganho de capital da pessoa jurídica que entregar os 
bens e, como tal, será tributável pelo Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e pela Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL).

A utilização do valor de mercado, é mais onerosa, 
exceto se a empresa for tributada com base no lucro 
real e tiver prejuízos fiscais compensáveis em montante 
suficiente para neutralizar os efeitos do cômputo, no 
seu resultado, do ganho de capital decorrente da 
avaliação dos bens a preços de mercado.

Verificada a situação de neutralidade tributária na 
pessoa jurídica que entregar os bens, em virtude da 
existência de prejuízos, a adoção do valor de mercado 
torna-se interessante para os sócios. Isso porque, para 
o sócio que receber os bens, o diferencial de valor 
não é considerado rendimento tributável, mas os 
bens serão registrados em sua Declaração de Bens (se 
pessoa física) pelo valor de mercado, fato que reduzirá 
ou eliminará possível ganho de capital por ocasião de 
posterior alienação a terceiros.

Liquidar uma sociedade é realizar, ou seja, trans-
formar os bens e direitos em dinheiro (ativo), visando 
saldar as obrigações existentes com terceiros (passivo) 
e, posteriormente, restituir o capital aos sócios, 
conforme a parte que cabe a cada um no Patrimônio 
Líquido remanescente.

Levantamento do inventário e do balanço

No momento em que os sócios decidem dissolver 
a sociedade é preciso que tenham informações 
adequadas sobre a situação patrimonial, sendo neces-
sário o levantamento de um inventário e de um 
balanço patrimonial de início de liquidação, nos 15 dias 
imediatos à nomeação do liquidante, de acordo com 
o Código Civil (artigo 1103, III, da Lei nº 10.406/2002).

Já nas sociedades anônimas (artigo 210, III, da Lei 
nº 6.404/1976) o liquidante deve levantar de imediato 
o balanço patrimonial da companhia, em prazo não 
superior ao fixado pela assembleia geral, no caso de a 
liquidação ser deliberada em assembleia, ou pelo juiz.

Escrituração na fase de liquidação

Depois de efetuado o balanço patrimonial, proce-
de-se o levantamento do balanço de abertura de 
liquidação, transcrevendo todos os valores de ativos e 
passivos a serem liquidados. A partir deste momento, 
todas as operações serão feitas com a expressão ‘em 
liquidação’ depois da denominação social. Há neces-
sidade, no entanto, de a empresa alterar seu plano 
de contas para atender às conveniências da escri-
turação, evidenciando os fatos ocorridos durante o 
período de liquidação.

Através da realização dos bens e direitos compo-
nentes do Ativo que se efetua o pagamento do 
Passivo. A liquidação do Passivo consiste em pagar 
as obrigações da empresa para com terceiros, tais 
como fornecedores, empréstimos, impostos, etc. Tais 
pagamentos podem ser feitos imediatamente, mesmo 
que não estejam vencidos, ou então no momento em 
que ocorrerem os respectivos vencimentos.

Encerrada a liquidação, apura-se o ‘Resultado da 
Liquidação’ em uma conta similar à de resultado do 
exercício. O saldo da conta Resultado da Liquidação 
deve ser transferido para o Patrimônio Líquido. Em 
seguida será levantado o balanço patrimonial final, com 
base no qual serão pagos os haveres dos sócios.

Liquidação de uma sociedade do ponto de vista contábil
Encerramento de Empresa

Contabilidade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1103
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm#art210
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm#art210
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prestações adicionais, vencíveis a partir do mês subse-
quente ao do pagamento à vista ou do mês seguinte ao 
do pagamento da 24ª prestação, no valor mínimo de 
1/60 do referido saldo.

Débitos com a Procuradoria-Geral

Já no caso dos débitos existentes na Procuradoria-
-Geral poderão ser quitados da seguinte forma:

a) Pagamento à vista de 20% do valor da dívida conso-
lidada e parcelamento do restante em até 96 prestações 
mensais e sucessivas; ou,

b) Parcelamento da divida consolidada em até 120 
prestações mensais e sucessivas, observando-se os 
percentuais mínimos estabelecidos, aplicados sobre o 
valor da dívida consolidada.

O parcelamento de débitos cujo valor consolidado 
supere R$ 15 milhões deverá ser apresentado carta de 
fiança ou seguro garantia judicial.

Prazo para adesão ao programa

O prazo para a adesão ao programa também é distinto 
entre a Receita Federal e Procuradoria-Geral. Com relação 
aos tributos administrados pela Receita Federal, o prazo 
para adesão vai até 31 de maio de 2017. Já na Procurado-
ria-Geral, se o contribuinte optar pelo pagamento de 20% 
à vista e parcelamento do saldo restante em 96 parcelas, 
o prazo vai até 3 de julho de 2017; na hipótese de adesão 
ao parcelamento da dívida em até 120 parcelas, o prazo 
vai até 5 de junho de 2017.

A adesão ao programa deverá ser efetuada mediante 
requerimento protocolado exclusivamente no site Receita 
Federal www.rfb.gov.br, ou da Procuradoria-Geral no site 
www.pgfn.gov.br, no Portal e-CAC, conforme o caso.

Efeitos da adesão – confissão dos débitos

Lembramos que a adesão ao programa importa 
em confissão irrevogável e irretratável dos débitos em 
nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou 
responsável por ele indicado. Em outras palavras, todos os 
débitos dos contribuintes, vencidos até 30 de novembro 
de 2016, serão confessados e incluídos no parcelamento.

Por fim, informamos que a Medida Provisória nº 766/2017 
ainda será apreciada pelo Congresso Nacional antes de ser 
convertida em lei. Assim, seu texto atual ainda poderá ser 
modificado no curso do regular processo legislativo.

O Programa de Regularização Tributária (PRT) insti-
tuído pelo Governo Federal traz grandes benefícios para 
que os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, possam 
quitar seus débitos de natureza tributária, vencidos até 
30/11/2016, constituídos ou não, inclusive objeto de 
parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 
discussão administrativa ou judicial, ou ainda, prove-
niente de lançamento de ofício.

O programa foi instituído pela Medida Provisória nº 
766/2017 e regulamentado pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.687/2017 e Portaria PGFN nº 152/2017 com regras 
distintas para a quitação e/ou parcelamento de débitos 
existentes na Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional.

Empresas tributadas pelo lucro real

Para as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, no 
caso de débitos ainda não inscritos em dívida ativa, traz a 
possibilidade da utilização de créditos fiscais, de prejuízo 
fiscal e da base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) para quitar até 80% da dívida.

Débitos com a Receita Federal

Os débitos existentes na Receita Federal poderão ser 
quitados da seguinte forma:

a) Pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% 
do valor da dívida consolidada e liquidação do restante 
com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e da base 
de cálculo negativa da CSLL ou com créditos próprios 
relativos a tributos administrados pela Receita Federal;

b) Pagamento em espécie de, no mínimo, 24% da dívida 
consolidada em 24 prestações mensais e sucessivas, e 
liquidação do restante com a utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL 
ou com outros créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela Receita Federal;

c) Pagamento à vista e em espécie de 20% do valor da 
dívida consolidada, e parcelamento do restante em até 96 
prestações mensais e sucessivas; ou,

d) Parcelamento da dívida consolidada em até 120 
prestações mensais e sucessivas, observando-se os 
percentuais mínimos estabelecidos, aplicados sobre o 
valor da dívida consolidada.

As hipóteses previstas nas letras ‘a’ e ‘b’ acima, caso 
haja saldo remanescente após a amortização dos 
créditos fiscais, ele poderá ser parcelado em até 60 

Débitos tributários vencidos até 30/11/2016
Programa de Regularização Tributária

REGULARIZADO

Tributos Federais

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80099
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80099
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80208
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Transmissão ao Sped

A EFD-Reinf deverá ser transmitida ao Sped a partir de 1º 
de janeiro de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica no 
ano de 2016 tenha sido superior a R$ 78 milhões; ou, a partir 
de 1º de julho de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica 
no ano de 2016 tenha sido de até R$ 78 milhões; e, será consi-
derada válida após a confirmação de recebimento e validação 
do conteúdo dos arquivos que a contém.

Quanto às microempresas e as empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional, os prazos serão 
definidos por ato específico do Comitê Gestor.

Prazo de entrega

A EFD-Reinf será transmitida ao Sped mensalmente até o 
dia 20 do mês subsequente ao que se refira a escrituração. As 
entidades promotoras de eventos desportivos a que se refere 
a letra ‘g’ acima deverão transmitir ao Sped as informações 
relacionadas ao evento no prazo de até 2 dias úteis após a 
sua realização.

Governança e qualidade das informações

Como em todos os projetos do Sped e no caso da EFD-Reinf 
não será diferente, um dos grandes desafios de governança 
enfrentados pelas empresas é com a qualidade das infor-
mações apresentadas ao fisco. Como serão solicitadas infor-
mações de documentos fiscais, detalhes das retenções e 
valores recolhidos e apurados, a revisão dos procedimentos 
tributários, contábeis e financeiros, dentre outros, será neces-
sário para manter a aderência e a conformidade às exigências 
legais, bem como para promover sinergia e integridade entre 
fontes de entradas e saídas de informações.

Para garantir a qualidade destas informações, também, 
será necessária a revisão dos procedimentos de cálculos 
aliados à revisão de cadastros e o desenvolvimento de inter-
faces entre os sistemas e processos controlados por terceiros, 
arquivos diversos como planilhas, bem como a realização 
de ajustes em sistemas para armazenar e obter informações 
eletronicamente.

Por fim, o desafio enfrentado pelas empresas em 
acompanhar todas as mudanças regulatórias, com centenas 
de obrigações e regras a serem seguidas, com prazos exíguos 
e equipes reduzidas é um risco enorme, sendo que a adoção 
de uma solução fiscal contando com um especialista ou 
empresa especializada para assessorá-los é um investimento 
necessário nesse cenário para apoiar as empresas nestes 
processos de mudanças.

Por meio da Instrução Normativa RFB nº 1701/2017 foi insti-
tuída a Escrituração Fiscal Digital das Retenções e Informações 
da Contribuição Previdenciária substituída (EFD-Reinf). É 
o mais recente módulo do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) e está sendo construída em complemento ao 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previ-
denciárias e Trabalhistas (e-Social).

Obrigatoriedade

A nova escrituração substituirá as informações contidas 
em outras obrigações acessórias, tais como o módulo da 
EFD-Contribuições, que apura a Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta (CPRB). Além, disso o contribuinte deverá 
informar todas as retenções sem relação com o trabalho, tais 
como PIS, Cofins, Imposto de Renda, CSLL e INSS, conforme 
destacamos a seguir:

a) pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços 
realizados mediante cessão de mão de obra nos termos do 
artigo 31 da Lei nº 8.212/1991;

b) pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da Contri-
buição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL);

c) pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contri-
buição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB);

d) produtor rural, pessoa jurídica e agroindústria, quando 
sujeitos a contribuição previdenciária substitutiva sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção rural;

e) associações desportivas que mantenham equipe de 
futebol profissional que tenham recebido valores a título de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publi-
cidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

f) empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado 
recursos a associação desportiva que mantenha equipe de 
futebol profissional a título de patrocínio, licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e trans-
missão de espetáculos desportivos;

g) entidades promotoras de eventos desportivos realizados 
em território nacional, em qualquer modalidade desportiva, 
dos quais participe ao menos uma associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional; e

h) pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram 
rendimentos sobre os quais haja retenção do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF), por si ou como representantes 
de terceiros.

Escrituração Fiscal Digital das Retenções
EFD-Reinf

EFD -  Reinf

Inteligência Fiscal

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=81226
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#aet31
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O Programa de Regularização Tributária (PRT) perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) foi instituído por meio da 
Medida Provisória nº 766/2017 e regulamentado pela Instrução 
Normativa RFB nº 1687/2017 e pela Portaria PGFN nº 152/2017.

Abrangência dos débitos

Nosso foco são as contribuições previdenciárias, tendo 
em vista a oportunidade e os benefícios que este programa 
de regularização trará às pessoas físicas e jurídicas. Fazemos 
a seguir o detalhamento das contribuições que poderão ser 
quitadas ou incluídas no parcelamento:

a) das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou 
creditada aos segurados a seu serviço;

b) dos trabalhadores, incidentes sobre o seu 
salário-de-contribuição;

c) dos empregadores domésticos, anteriores à instituição do 
Simples Doméstico;

d) das devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos (Senai, Senac, Sesc, Sesi, Sebrae, Sest, Senat, Sescoop etc.);

e) das instituições a titulo de substituição (contribuição previ-
denciária sobre a produção rural do produtor rural pessoa 
física ou jurídica, da agroindústria, e a contribuição de 5% da 
associação desportiva que mantém clube de futebol);

f) dos demais débitos administrados pela RFB e pela PGFN.

Débitos da Procuradoria-Geral

No âmbito da Procuradoria-Geral, também, poderão ser 
incluídos os débitos decorrentes de contribuições sociais insti-
tuídas pela Lei Complementar nº 110/2001, ou seja:

a) em caso de despedida de empregado sem justa causa: 10% 
do montante de todos os depósitos referentes ao FGTS devidos 
durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das 
remunerações aplicáveis às contas vinculadas;

b) mensalmente: 0,5% sobre a remuneração devida, no mês 
anterior, a cada trabalhador, incluindo as parcelas de que trata 
o artigo 15, da Lei nº 8.036/1990 (esta contribuição foi devida 
em relação à remuneração relativa aos meses de jan/2002 e 
dez/2006).

Débitos da Receita Federal

Débitos decorrentes de contribuições previdenciárias
Programa de Regularização Tributária

REGULARIZADO

Prática Trabalhista

Já no âmbito da Receita Federal, os débitos provenientes de 
lançamentos de ofício efetuados após 30 de novembro de 2016 
poderão ser liquidados na forma deste programa, desde que 
a adesão seja feita até 31 de maio de 2017 e o tributo lançado 
tenha vencimento legal até 30 de novembro de 2016.

Débitos excluídos do programa

Estão excluídos do programa os débitos apurados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional, e débitos apurados pelo empregador 
doméstico (Simples Doméstico).

Adesão ao programa - Receita Federal

No âmbito da Receita Federal a adesão ao programa será 
feita mediante requerimento protocolado exclusivamente no 
site www.rfb.gov.br ano até 31 de maio de 2017. Os requeri-
mentos de adesão serão distintos para débitos previdenciários, 
incluindo terceiros e demais débitos administrados pela Receita 
Federal.

Formalizado o requerimento de adesão, a Receita Federal 
divulgará, por meio de ato normativo e em seu site, o prazo 
para que o sujeito passivo apresente as informações neces-
sárias à consolidação do parcelamento ou do pagamento à 
vista com utilização de créditos fiscais.

Adesão ao programa - Procuradoria-Geral

Na Procuradoria-Geral a adesão será feita mediante requeri-
mento feito exclusivamente no site www.pgfn.gov.br, no Portal 
e-CAC da PGFN, observando-se, os seguintes períodos: a) até 
03 de julho de 2017 para o parcelamento de débitos previden-
ciários, incluindo terceiros; e, b) até 05 de junho de 2017 para 
o parcelamento dos demais débitos administrados pela PGFN.

A adesão ao parcelamento das contribuições sociais 
(FGTS), instituídas pela Lei Complementar 110/2001, deverá ser 
realizada nas agência da Caixa Econômica Federal localizadas 
na Unidade da Federação na qual esteja localizado o estabele-
cimento empregador solicitante, até 03 de julho de 2017.

O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao 
pagamento do valor à vista ou da 1ª prestação, conforme o caso, 
que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento 
de adesão. Quando o valor da dívida consolidada for igual ou 
superior a R$ 15 milhões, além do mencionado pagamento, 
o deferimento fica condicionado também à apresentação de 
carta de fiança ou seguro garantia judicial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htmhttp://
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80099
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80208
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp110.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp110.htm
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MAIO 2017Tabela de Obrigações Tributárias

Data

AGENDA DE OBRIGAÇÕES

04
QUI

05
SEX

10
QUA

19
SEX

22
SEG

25
QUI

31
QUA

Nota:

Obrigação

IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

Pagamento dos Salários

FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

3º Dec. Abr/17 DARF 
Verificar se a Convenção ou Acordo Coletivo dispõe de 
outra data de vencimento para a categoria.

O prazo de envio de cópia da GPS ao Sindicato ainda 
não foi alterado por lei.

Tratores, veíc. e motocicletas 87.01, 87.02, 87.04, 
87.05 e 87.11

GFIP / SEFIP Meio eletrônico / Conectividade Social
Meio eletrônico / Port. MTE 1129/14

Remessa ao exterior
Combustíveis

Empresas ou equiparadas

Cigarros 2402.90.00

Automóveis e chassis 87.03 e 87.06
Bebidas - Cap. 22 TIPI
Demais produtos
Cervejas sujeitas ao Tributação Bebidas Frias
Demais bebidas sujeitas ao RET 

Carnê Leão
Ganhos de Capital - Alienação de bens e direitos
Renda Variável

Operações com contratos de derivativos financeiros

Artigo 582 da CLT

IN SRF 047/2000 - Anexo único
Frequência Escolar, a partir de 7 anos de idade
Resolução CGSN nº 94/2011, artigo 100
IN RFB nº 1.420/2013, art. 5º

Máquinas 84.29, 84.32 e 84.33

Cadastro
DAE
Recibo

Recibo

GPS/INSS

DARF 1020
Formulário

DARF 8741
DARF 9331
DARF

GPS/INSS

DARF 

DARF 7897/4574 

DARF 5110
DARF 1097

DARF 1097
DARF 0676
DARF 0668
DARF 5123
DARF 0821
DARF 0838
DARF
DARF

DARF
DARF
DARF 0507 
DARF 2927 
Declaração
GRCSU
DARF 0211
Informação
Comprovante
Declaração
SPED

DARF 0190 

DARF 6015 
DARF 4600/8523 

DARF 5952

Abr/17

Abr/17

Abr/17
Abr/17
Abr/17

Abr/17

Abr/17
Abr/17

Abr/17

2ª Quinz.  Abr/17

Abr/17

Abr/17

Abr/17
Abr/17

Abr/17

Abr/17
1ª Quinz. Mai/17

Abr/17

Abr/17
1º Trim/17
Abr/17
Abr/17
Abr/17
Abr/17
Ano 2016
Mar, Abr/17
Mai/2017
Ano 2016
Ano 2016

CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
SIMPLES DOMÉSTICO
Salário do Doméstico

GPS - Enviar cópia aos sindicatos

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (Mensal)
Comprovante de Juros s/ Capital Próprio - PJ

CIDE

COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

Previdência Social (INSS)

CSL/COFINS/PIS - Retenção na fonte

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

COFINS/PIS-PASEP - Entidades Financeiras e Equiparadas

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (Mensal)

PIS/PASEP - COFINS
COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

IRPF - Imposto de Renda de Pessoas Físicas

IRPJ/CSL - Apuração Mensal de Imposto por Estimativa
IRPJ/CSL - Apuração Trimestral - Pagamento da  2ª Quota
IRPJ - SIMPLES NACIONAL - Lucro de Alienação de Ativos
IOF - Imposto sobre Operações Financeiras
DOI - Declaração Operações Imobiliárias
Contribuição Sindical - Empregados
IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - 2ª quota
IPI - Fabricantes de Produtos - Capítulo 33 da TIPI
Salário Família
Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI 2017)
Escrituração Contábil Digital (ECD)

Havendo feriado local (Municipal ou Estadual) na data indicada como vencimento da obrigação recomendamos consultar se a obrigação deve ser recolhida antecipada-
mente ou postergada. 

Fato gerador Documento Código / Observações

DARF 4095/1068Abr/17IRPJ/CSL/PIS e COFINS - Inc. Imobiliárias RET

DeclaraçãoMar/17DCTF - Mensal 

DASAbr/17SIMPLES NACIONAL / MEI

Contribuintes individuais e facultativos, Segurado especial GPSAbr/17Previdência Social (INSS)

DARF1º Dec. Mai/17IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

15
SEG

DeclaraçãoMar/17EFD - Contribuições

24
QUA DARF2º Dec. Mai/17IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

IN RFB nº 1.690/2017

IN RFB 1252/12 Art 4º e 7º

Lei Complementar 150/2015
Lei Complementar 150/2015 Art. 35

Cigarros 2402.20.00  Art. 4º Lei 11933/09
IN SRF 041/98, Art. 2º II

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Lei 10833/03 alterada p/ Lei 13137/15

Art. 70, I, ‘‘d’’, Lei 11196/05, alterada p/ 
Lei 11.933/09
Lei 11933/09

Lei 10931/04, Art. 5º e IN RBF1435/13 - RET

IN RFB  1599/2015, Art. 5º

Resolução CGSN 094/11, Art. 38

Lei 11933/09, Art. 1º

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Lei 9430/96, Art. 5º
Lei 9430/96, Art. 5º
IN RFB 608/06, Art. 5º

IN RFB 1112/10, Art. 4º

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=13818
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=36833&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48709&visao
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=80700&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=13711
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=70249
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=36833&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15540
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
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SIMPLES Nacional   |   Percentuais Aplicados

Receita bruta acumulada
nos doze meses anteriores

(R$)

De

180.000,01
180.000,00 4,00 4,50 6,00 4,50 16,93

360.000,01
360.000,00 5,47 5,97 8,21 6,54 17,72

540.000,01
540.000,00 6,84 7,34 10,26 7,70 18,43

720.000,01
720.000,00 7,54 8,04 11,31 8,49 18,77

900.000,01
900.000,00 7,60 8,10 11,40 8,97 19,04

1.080.000,01
1.080.000,00 8,28 8,78 12,42 9,78 19,94

1.260.000,01
1.260.000,00 8,36 8,86 12,54 10,26 20,34

1.440.000,01
1.440.000,00 8,45 8,95 12,68 10,76 20,66

1.620.000,01
1.620.000,00 9,03 9,53 13,55 11,51 21,17

1.800.000,01
1.800.000,00 9,12 9,62 13,68 12,00 21,38

1.980.000,01
1.980.000,00 9,95 10,45 14,93 12,80 21,86

2.160.000,01
2.160.000,00 10,04 10,54 15,06 13,25 21,97
2.340.000,00 10,13 10,63 15,20 13,70 22,06

2.340.000,01 2.520.000,00 10,23 10,73 15,35 14,15 22,14
2.520.000,01 2.700.000,00 10,32 10,82 15,48 14,60 22,21
2.700.000,01 2.880.000,00 11,23 11,73 16,85 15,05 22,21
2.880.000,01 3.060.000,00 11,32 11,82 16,98 15,50 22,32
3.060.000,01 3.240.000,01 11,42 11,92 17,13 15,95 22,37
3.240.000,01 3.420.000,00 11,51 12,01 17,27 16,40 22,41
3.420.000,01 3.600.000,00 11,61 12,11 17,42 16,85 22,45

Ref.: LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014.

Até % % % % % %En
qu

ad
ra

m
en

to
M

icr
o

Em
pr

es
a 

de
 P

eq
ue

no
 P

or
te

Ap
lic

aç
ão

 d
a 

ta
be

la
 e

m
 fu

nç
ão

 d
o 

fa
to

r “
 r 

“, 
ap

ur
ad

a 
so

br
e 

a 
Fo

lha
 d

e 
Sa

lá
rio

s e
m

 re
la

çã
o 

a 
re

ce
ita

 b
ru

ta
.

An
ex

o 
II

In
dú

st
ria

An
ex

o 
I

Co
mé

rci
o

An
ex

o 
III

Se
rv

iço
 

An
ex

o 
IV

Se
rv

iço
 

An
ex

o 
V

Se
rv

iço
 

Ta
be

la
 V

I

Lucro Real Estimativa e Presumido   |   Percentuais Aplicados
% Atividades

1,6 - Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás 
natural

- Serviços de transporte (exceto o de cargas) 
- Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedades civis de profissões 
  regulamentadas) prestados com exclusividade por empresas com receita bruta 
  anual  não superior a R$ 120.000,00 

- Serviços em geral para os quais não esteja previsto percentual específico, inclusive   os presta-
dos por sociedades civis de profissões regulamentadas (que, de acordo com o Novo Código Civil, 
passam a ser chamadas de sociedade simples)
- Intermediação de negócios 
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza 
- Serviços de mão de obra de construção civil, quando a prestadora não empregar materiais de 
sua propriedade nem se responsabilizar pela execução da obra 

- Venda de mercadorias ou produtos (exceto revenda de combustíveis para consumo) 
- Transporte de cargas 
- Serviços hospitalares 
- Atividade rural 
- Industrialização 
- Atividades imobiliárias 
- Construção por empreitada, quando se tratar de contratação por empreitada de   construção 
civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais   indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra 
- Qualquer outra atividade (exceto prestação de serviços) para a qual não esteja
  previsto percentual especificado 
- Industrialização de produtos em que a matéria-prima ou o produto intermediário ou  o material 
de embalagem tenham sido fornecidos por quem encomendou a   industrialização 

8,0

16,0

32,0

Imposto de Renda na Fonte  

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota Parcela a Deduzir (R$)
até 1.903,98

Deduções admitidas:
a) por dependente, o valor de R$ 189,59 por mês;
b) parcela isenta de rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, até o valor de R$ 
1.903,98 por mês, a partir do mês que o contribuinte completou 65 anos de idade; 
c) as importâncias pagas em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento do 
acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
d) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
e) as contribuições às entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício, de administradores, 
aposentados e pensionistas.

- -
7,5% 142,80
15% 354,80
22,5% 636,13
27,5% 869,36

de   1.903,99 até 2.826,65
de   2.826,66 até 3.751,05
de   3.751,06 até 4.664,68
acima de  4.664,68

Não foi publicado até o fechamento desta 
edição a tabela de IRF para 2016

Salário Mínimo Federal   
Período Valor (R$)

Janeiro a Dezembro/2016 - Decreto 8618/2015 880,00
937,00A partir de Janeiro/2017 - Decreto 8948/2016

4. Salário Família
Remuneração (R$) Valor (R$)
até 859,88 44,09
de 859,89 a 1.292,43 31,07

não tem direito ao salário famíliaacima de 1.292,43
Base Legal: Portaria MF nº 8/2017

3. Segurado Contribuinte Individual e Facultativo

A contribuição dos segurados, contribuintes individual e facultativo, a partir de 1º 
de  abril de 2003, é calculada com base na remuneração recebida durante o mês.

2. Segurado Empregado Doméstico   (Tabela para orientação do empregador doméstico)

Salário de contribuição
(R$)

até 1.659,38 8% 8% 8% 0,8% 3,2%
3,2%
3,2%
3,2%

0,8%
0,8%
0,8%

de 1.659,39 até 2.765,66 9% 8% 8%
de 2.765,67 até 5.531,31
acima de 5.531,31

11% 8% 8%
8%- -

INSS
FGTS IRRF

Empregado Empregador

Seguro
Acidente
Trabalho

Indenização
Perda

Emprego

Ta
be

la
Pr

og
re

ss
iv

a

TABELAS PRÁTICAS
INSS   |    Contribuições Previdenciárias

1. Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso
Salário de contribuição (R$)
até 1.659,38 8%
de 1.659,39 até 2.765,66 9%
de 2.765,67 até 5.531,31 11%

Alíquota

Tabela Práticas e Indicadores Econômicos

UPF-MT  - Valor relativo a Abril/2017   -  UFR-PB   - Valor relativo a Abril/2017   -  UFERMS - Valor relativo a Março e Abril/2017

Unidade Fiscal
ANO UFESP UPF-PR VRTE-ES UPF-RS UFIR-RJ UFEMG UFERMS UPF-MT UPF-PA UFIR-CE UFR-PB UFR-PI
2017 23,55 90,75 2,9539 17,1441 3,0023 3,0109 24,74 120,54 3,0250 3,6941 46,41 2,99

INDICADORES ECONÔMICOS E FISCAIS | Indicadores de Inflação e Juros (%)
Mês

Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês
-0,08
0,14

0,31
-0,78

0,08
0,01

0,06
-0,38     

0,24
0,32

0,87
1,05

0,0305
0,1519
0,0220

0,6709
0,5304
0,6527

0,6250
0,6250
0,5833

4,43
3,57

4,58
4,14

5,38
4,86

5,22
4,37

4,69
4,57

12,92
12,25

1,98
1,19
-

8,06
8,06
8,20

7,50
7,50
7,00

12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m.Mês
IPC FIPE IPC-DI FGV IGP-M FGV IGP-DI FGV INPC IBGE SELIC TR POUPANÇA TJLP

Fev

Mar

Abr
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DMED e-Financeira

FCONT DIRF

DIF

Declarações 
Obrigatórias

DECRED DIPJ

PER/DCOMP DITR

DSPJ

DBF DIRPF

DIMOB ECF

EFD

DCTF DOI

DTTA ECD

SPED

RICMS/AC RICMS/DF RICMS/MT RICMS/RJ RICMS/SE

Regulamento  do  ICMS$

RICMS/AL RICMS/ES RICMS/PA RICMS/RN RICMS/SP

RICMS/AM RICMS/GO RICMS/PB RICMS/RO RICMS/TO

RICMS/BA RICMS/MG RICMS/PI RICMS/RS

RICMS/AP RICMS/MA RICMS/PE RICMS/RR

RICMS/CE RICMS/MS RICMS/PR RICMS/SC

Para Empresa

Regulamento do Imposto de Renda

Regulamento do IPI

Tabela de Incidência do IPI

Regulamento da Previdência Social

Regulamento Aduaneiro

Para Você

Constituição Federal

CLT

Código Civil

Código tributário nacional

Código de Defesa do Consumidor

Legislação | clique sobre o item para ler mais

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15951
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
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